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Indicação nº............./2012 

Ao 
Excelentíssimo
SR. Ademar Santana
Presidente da Câmara de Vereadores
Canela – RS

Senhor presidente.

O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, solicita que seja encaminhado ao Senhor Prefeito Municipal, Indicação para que a Prefeitura municipal ingresse nas redes sociais criando uma página no Facebook.

Justificativa:

A presente indicação atende apelos encaminhados a este vereador, por muitos membros da comunidade que sentem falta de um contato mais direto, rápido e dinâmico, com a Prefeitura de Canela. Tal perfil traria uma melhor comunicação, entre administração e comunidade, pois os usuários teriam como fazer reclamações sugestões, elogios, reivindicações. Além  de estarem sempre atualizados dos acontecimentos no município.

Canela, 17 de maio de 2012.




Alberi Dias
Vereador – PPS
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